- 6 ENGITEC
Gestao e
Fiscalizacao
de Contratos

Teoria e Pratica conforme a 14.133/2021



E se ninguém gerisse ou ghinkeclen

fiscalizasse contratos...

0 que aconteceria?




Sera que haveria falhas em diversas
atividades?

16’ENGUEC




16°ENGUEC

TCU identifica 11,9 mil obras
publicas paralisadas; numero
corresponde a metade dos
contratos vigentes

De acordo com o TCU, essas obras ja consumiram cerca de R% 9 bilhoes em recursos federais.
Seriam necessarios mais RE 20 bilhdes para terminar a execucao dos projetos.
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Por Lais Carregosa, g1 — Brasilia
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Veja ranking de obras publicas paralisadas por setor
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16’ENGUEC

Objetivo Geral

Atuar na gestao e fiscalizacao de contratos
administrativos, pelo exemplo da atuacao no
Senado Federal, de forma segura, eficiente,
preventiva e orientada a resultados, em @"
conformidade com as disposicoes legals,

normativas e jurisprudenciais.



Objetivos Especificos * "

Identificar
atribuicoes
da Gestao e
Fiscalizacao

Indicar
disposicoes da
Nova Lei de
Licitacoes e
Contratos e
Jurisprudeéncia

Indicar
formalizacao
do contrato e
sua vigencia

d

{}ﬁﬁ

Identificar

procedimentos
necessarios na

Gestao
Fiscalizacao

e

&

Identificar como
tratar
ocorréncias na
execucao,
inclusive para o
aperfeicoamento
do planejamento



Vamos nos (; P
Conhecer? NEL

ME

menti.com: 7729 3954 SCAN



16°ENGUEC

SENADO -'|
FEDERAL |
I

cerimbnia de POsSE

Quem sou eu? a4

e Carioca, filho de pals Cearenses, ex mestre de bateria da dosenado Federa
Faculdade e apreciador de bike, futevolel e beach tennis.

e Como formacao, sou Advogado pela Universidade do
Estado do Rio de Janeiro (UER)) e pos-graduado em
Direito Publico e pos-graduado em Auditoria no Setor
Publico.

e De Experiéncia: 06/2023: Nomeado
05/2021: Nomeado Gestor da Unidade de 02/2024: Nomeado como
02/2015: Nomeado Gestor do Niicleo Auditoria em Analista Legislativo do
Tecnico da Fiocruz e Fiscal de Contratos da Governanca e Maode  Senado Federal, responsavel
Técnico de Contrato Fiocruz Obra da CGE-MS por Planejar Contratos
03/2010: Nomeado 12/2018: Nomeado Gestor 07/2022: Nomeado 10/2023: Nomeado no TCE- 05/2325'0'”0“'@9?"
Estagiario no Setor de da Manutencao Mecanica Auditor da CGE-MS, RJ com funcao de Analise e: o(;‘ (t)" u; =0
Compras e Contratos da da Fiocruz e Gestor de auditando de Contratos na Ce estaq de
Justica Federal do R} Contrato Contratos Assessoria da Presidéncia gntratos¢e

Terceirizacao



Bloco 1: No¢oes Gerals 6 GiEC

1) Porque Gerir e Fiscalizar Contratos?

2) Agentes publicos responsaveis pela Gestao e
Fiscalizacao;

3) Contrato Administrativo: formalizacao e vigéncia;



16’ENGUEC

1) Porque Gerir e
Fiscalizar
Contratos?




6'ENGUEC

Orcamento Escolha da Elaboracado do Fase externa
Justificativa detalhado modalidade edital e seus (sessdo de
da con I;ral:an;in dns nastus de licitagdo anexos licitagao)
000 Rd o ?éw
i
Elaboracho d .
pij{:&ii; Hewsiﬂ dos Formacgao da Parecer do Contratagao
(termo de referéncia/ recursos comissao que Juridico
memorial d'E'ﬂmtl\Fﬂ'] 'ﬂfﬂﬂ'ﬂﬂﬂt&fiﬂ'ﬁ conduzira
COMm MINUCIosa bt
licitatério

delimitacdo do objeto



FASE 2

Contratacao
m

FASE 1

Pre-contratacad
L

v

Objetivo e definir ©
objeto do contrato

de acordo com a
demanda, o que sera
entregue, como sera a
entrega, onde, quanto
etc. Estes sao os
requisitos técnicos do
k::lue sera contratado.

alizacao da lic-
jicdo COm a nego-
acdo e formalizacao
o contrato.

FASE 3

Pre-execucao
L]

FASE 4

Execucao
L ]

16°ENGUEC

FASE 5

Encerramento

Relaciona-se ao tempo
entre a assinatura do
contrato até a cumpri-
mento da atividade.
Esta etapa e finalizada
quando notificamos os
departamentos envoly-
idos sobre 0 cronogra-
ma e a liberacao para a
execucan.

Trata da execugao do
objeto com o acom-
panhamento dos
agentes de fiscal-
izacao.

0 contrato & encer-
rado, caso todas as

atividades tenham
sido cumpridas.



16’ENGUEC

1) Porque Gerire

Fiscalizar fidklo do frapo

Contratos? /? e
\> Para garantir que o que fol

planejado seja fielmente executado




2) Agentes publicos responsaveis ¢ crec
pela Gestao e Fiscalizacao




Um contrato de manutencao e reforma apresenta falhas. Ha reformas, que estao em
atraso por descaso dos empregados ¢ trabalho sem qualidade, o que fez o _piso (éevantér e a
tinta a descascar. O que fariam?

e “\~Fiscal Tecnico: responsavel por aferir se a qualidade, o tempo e o modo da prestacao
dos servicos estao condizentes com o contrato.
o Problema: O Fiscal Tecnico nao deseja ser mais fiscal, estava sobrecarregado com
outras demandas, nao entendia de reformas e nao sabia o que fazer;

[ Y o [
“-Dramatizacao Minutar Relatorio
Missao: Missao:
e Resolver o problema do Fiscal Tecnico, e Resolver o problema do Fiscal Tecnico,
e Tentar resolver o problema do contrato e Tentar resolver o problema do contrato
(reformas atrasadas e com falhas recorrentes) (reformas atrasadas e com falhas recorrentes)
e Deixar o solicitante da reforma feliz e Deixar o solicitante da reforma feliz
Regras: Regras:
« No minimo 5 e maximo 10 pessoas * Em Trios
- 4 min de preparagao » 10 minutos para concluir

- 6 min de encenacio » Deve citar a responsabilidade de cada agente



16’ENGUEC

2 Como foi solucionado?



2) Agentes publicos responsaveis ¢ crec
pela Gestao e Fiscalizacao

O contrato devera ser fiscalizado por 1 (um) ou
mais fiscais do contrato, (...) ou pelos respectivos
substitutos. (Art. 117, 14133/2021)



2) Agentes publicos responsaveis ¢ crec
pela Gestao e Fiscalizacao

~

Cabera a autoridade maxima do orgao, ou a quem as normas do 0Orgao,
designar agentes publicos (...) com os seguintes requisitos:

| - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado publico;

Il - tenham atribuicoes relacionadas a licitacoes e contratos ou formacao
compativel ou qualificacao atestada por por escola de governo; e

Ill - nao sejam conjuge, parente ou com vinculos com licitantes ou contratados.
(Art. 7, 14133/2021)



2) Agentes publicos responsaveis pela Gestao e
Fiscalizacao

16°ENGUEC

Possivel Ator O que faz?

Tomador ou Requisitante dos servi¢os, encaminha ao fiscal
técnico qualquer demanda relacionada a execucao do
contrato (qualidade, tempo e modo do servico)

: : - - . Responsavel(is) por aferir se a qualidade, o tempo e o modo
Fiscalizacao Tecnica - . . .
da prestacao dos servicos estao condizentes com o contrato

Atividade de coordenacao dos demais atores. Acompanha
Gestao do Contrato documentacao e realiza atos preparatorios a instrucao
processual necessaria.

: : ~ . . : Atividade de acompanhamento documental das obrigacoes
Fiscalizacao Administrativa . .
trabalhistas nos contratos que possuem Mao de Obra

Indica demais atores e busca solucoes que a
Gestao/Fiscalizacao nao consegue solucionar

Fiscalizacao Setorial e
Publico Usuario

Diretoria da Area Técnica




4

Atores 0 i Y 6ENGUEC

Fiscalizac; \\
Public =
w

Importancia do
‘Trabalho em Equipe!

Gestao v e

° ° ~ ;eS
Fiscalizacao A8 y

Diretoria da Area




2.1) E possivel recusar a ordem de - Grec
ser fiscal?

R: Nao. O , (...), nao pode oferecer recusa,
porquanto nao se trata de ordem ilegal. (Acérdiio n° 2917/2010 do TCU)



2.2) E se estiver sobrecarregado? ¢ aiec

R: O servidor pode expor ao superior hierarquico as deficiéncias e
limitacoes que possam impedi-lo de fiscalizar. A opcao que nao se
aceita @ uma atuacao a esmo (com omissao)

(Acordao n° 2917/2010 do TCU)



" ? . :
2.2) E 0 que o seu superior pode fazer? ...~
O TCU orienta ao responsavel por nomear os fiscais que:

e Considere a formagao academica ou técnica do servidor;
» Considere outros servicos que realiza ou outros contratos que fiscalize.
(Acordao n® 2.632/2007-Plenario - TCU).

e Garanta que esses servidores tenham condicoes de lidar com a carga de
trabalho total relativa a esses contratos. (AcSrdao n® 3137/2014- Plenario - TCU)

e Caso fique demonstrado nos autos que a fiscalizacao do contrato tinha

condicoes precarias para realizar seu trabalho, afasta a responsabilidade
do Fiscal. (Acordao n.° 839/2011-Plenario - TCU).



R :
Apoio de Terceiros

(Empresas ou
Especialistas)

2.2) E 0 que o seu superior pode fazer? ¢ G{TEC
3
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2.2) Apoio de Terceiros \6°ENGITEC

E permitida a contratacdo de terceiros para ajudar os fiscais. Nesse
Caso:

| - a empresa assume responsabilidade pela veracidade das
informacoes prestadas;

Il - nao retira a responsabilidade do fiscal do contrato, nos limites
das informacoes recebidas do terceiro contratado.

(Art. 117, § 4° da Lei 14133/2021))



2.3) E quanto ao pouco dominio do & ENGTEC
objeto?

Oficina do Senado ensina gestores de 30 cidades a lidar com
licitacoes e contratos

Aulas aconteceram em Divindpolis (MG) e reuniram mais de 140 alunos de érgios do municipio de cimaras de vereadores da regido

2470872023 15005

iy
Capacitacao!




2.3) E quanto ao pouco dominio & ENGTEC
do objeto?

De acordo com Acordao n2 2.897/2019 - TCU - Segunda Camara; Acordao n2 730/2019 - TCU - Plenario; Acordao n2 1.007/2018 - TCU - Plenario; Acordao n2 2.348/2017
- TCU - Plenario; Acordao n2 2.346/2016 - TCU - 22 Camara; Acordao n2 564/2016 — TCU - 22 Camara; Acordao n® 8.233/2013 - TCU - Primeira Camara; Acordao n®
2.917/2010 - Plenario - TCU:

Cabe ao gestor e ao fiscal do contrato expor ao superior hierarquico
a necessidade de capacitacao (...).

E dever da Alta Administracdo viabilizar a participacdo de seus

&

servidores em eventos de capacitacao voltados a licitacoes e
contratos, de forma CONTINUA.



2.4) E se ainda ficar alguma duvida? - cqec
\; Assessoria Juridica!




2.4) Apoio de Assessoramento 6 ENGTEC
Juridico!

O fiscal do contrato sera auxiliado pelos orgaos de
assessoramento juridico (...), que deverao tirar dividas e

fornecer informacoes relevantes para prevenir riscos
(Art. 117, § 39, 14.133/2021)



2.5) E a segregacao de funcoes? g GeC

A autoridade devera observar o principio da segregacao de funcgoes.

E vedada a designacdo do mesmo agente publico para atuacio
simultanea em fun¢oes mais suscetiveis a riscos. (Art. 72, § 12 14.133/2021)

\.; Quais sao elas?



2.5) Segregacao de funcoes \6ENGTEC

Orgéo
demandante@® Técnhico ol juridico

Solicita Especifica Instrui Analisa Delibera Fiscaliza

Acordao 1375/2025 - Plenario - TCU - E vedado o exercicio,
por uma mesma pessoa, das atribuicoes de pregoeiro e
de fiscal do contrato, por violar a segregacao de funcoes



2.5) Segregacao de funcoes \6ENGTEC

Orgao

demandante® Técnico osl  juridico

Solicita Especifica Instrui Analisa Delibera Fiscaliza

Acordao 4227/2017 - Prim. Camara - TCU - Solicitacao de
compra efetuada por pregoeiro Infringe a segregacao de
funcoes, que requer que quem solicita nao conduza licitacao




2.5) Segregacao de funcoes \6ENGTEC

Orgao

demandante® Técnico osl  juridico

Solicita Especifica Instrui Analisa Delibera Fiscaliza

Acordao 1278/2020 - Prim. Camara - TCU - A participacao de servidor
na fase interna do pregao (no planejamento) e na conducao da
licitacao, como pregoeiro, viola a segregacao de funcoes




2.5) Segregacao de funcoes \6ENGTEC

E Ge.st.orl fiscal, pode participar da fase de planejamento
dalicitacao?  R: Com toda certeza!

Técnico ACoe juridico

Solicita Especifica Instrui Analisa



2.6) E por parte da Empresa? 6 ENGTEC

O contratado devera manter preposto aceito pela
Administracao no local da obra ou do servico para
representa-lo na execucao do contrato. (Art. 18, 14.133/2021)




2.6) E por parte da Empresa? \6ENGTEC

O Senado Federal podera convocar o preposto para
adocao de providencias. (Art. 21, ADG 14/2022)

A depender da natureza dos servicos, podera ser
dispensada a manutencao do preposto no local da
execucao do objeto, ou estabelecido escala semanal ou
mensal. (Art. 22, ADG 14/2022)



2.7) Nomeacao na Pratica: Como 1 GeC
clausula em Termo de Referéencia

5. Modelo de Gestio

5.1. Indicaciao dos gestores e fiscais do futuro contrato

5.1.1. A gestdo e a fiscalizacdo administrativa da avenga que se originara do presente Termo de
Referencia ficara a cargo do Nucleo de Gestao de Contratos de Terceirizacio -~ NGCOT, conforme
competéncia definida no art. 215, IV do Regulamento Administrativo do Senado Federal. (caso os
itens de mdo de obra nao sejam o principal componente de custo, alterar a redagdo e indicar o nicleo
ou os servidores que exercerdo a atividade de gestéo).

5.1.2. Ja quanto a fiscalizacado tecnica do referido ajuste, deverio ser indicados os seguinte servidores:
(preencher, informando o nome e matricula dos fiscais titulares e substitutos do ajuste que
decorrera do Termo de Referéncia) .




2.7) Nomeacao na Pratica: Como oficio .- arec
enviado a autoridade competente

Nesse sentido, para auxiliar na competéncia da Gestao, conforme exposto no
Anexo | e Art. 29, § 40, Art. 7% e Art. 11 do Anexo X do ADG 14/2022, solicitamos que seja
publicada Portaria para designar fiscais administrativos relacionado ao Contrato n°
34/2025, com a finalidade de auxiliar esta gestao na atividade de acompanhamento dos
aspectos administrativos da execucao dos servigos quanto as obrigacoes fiscais,

previdenciarias, sociais e trabalhistas, pelos seguintes agentes publicos:

e Designar o servidor , Matricula:

, para atuar como Fiscal Administrativo Titular.

e Designar o servidor , Matricula:

, para atuar como Fiscal Administrativo Substituto.

e Designar o servidor ., matricula

', para atuar como Fiscal Administrativo Substituto.

e Designar o servidor . Matricula: )

para atuar como Fiscal Administrativo Substituto.



2.7) Nomeacao na Pratica: Portaria de .- aqec
Nomeacao da Autoridade Competente

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso da atribuicdo que lhe fo1 conferida pelo art.
9°, inciso VIII, do Anexo V do Regulamento Administrativo, consolidado pela RSF n® 13/2018, e tendo em

vista o que consta do Processo n® 00200.007749/2021-64.

RESOLVE:

Art. 1° Designar o NUCLEO DE GESTAO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO (NGCOT) como

orgdo gestor do(s) contrato(s) que se originar(em) do reterido processo.

Art. 2° Designar como fiscais técnicos das futuras avencas os servidores titulares e respectivos substitutos
das seguintes unidades. de acordo com as atribuicdes e orgdos de lotacdo: Coordenacio Administrativa da
Secretaria TV Senado (grupo 1. titular e substituto): Servigo de Apoio Admimstrativo da Secretaria Radio

Senado (grupo 1. titular): Coordenagido de Redagdo as Secretaria Radio Senado (grupo 1. substituto): Servigo



3) Do Contre

o Administrativo:
formalizag ioanci

16°ENGUEC

FASE 1 FASE 3 FASE 4 FASE 5
Pre-contrataca Pre-execucao Execucao Encertamento
L - L

¢

Objetivo é definir o Realizagao da lic- iona-se ao tempo Trata da execucgao do O contrato € encer-
objeto do contrato itacdo com a nego- * a assinatura do objeto com O acom- rado, caso todas as
de acordo com a ciagdo e formalizacao rato até a cumpri- panhamento dos atividades tenham
demanda, 0 que sera do contrato. o da atividade. agentes de fiscal- sido cumpridas.

entregue, como sera a
entrega, onde, quanto
etc. Estes 530 08
requisitos técnicos do
que sera contratado.

a etapa é finalizada |IZacan.
lando notificamos os

spartamentos envoly-

dos sobre o cronogra-

ma e a liberagao para a

execucao.



3.1) Da Formalizagao do Contrato .- srec

: ‘?

T
.I'r'..-.: '-_'
S



3.1) Da Formalizagao do Contrato .. crc

e Convocacao do licitante vencedor: Se nao assinar, ha punicao e chamamento do
remanescente, (Art. 90, 14.133/2021)

e« O Contrato devera ser publicado no Portal Nacional de Contratacoes Publicas
(PN CP)' (Art. 94, 14.133/2021)

e O Contrato é obrigatorio, exceto:
o Dispensa de licitacao em razao de valor;

o Compras com entrega imediata que nao possua obrigacao futura;
(Art. 95, 14.133/2021)

-

e E nulo o contrato verbal, exceto para pequenas compras ou servicos de pronto
pagamento até RS 12.545,11

(Art. 95, § 29, 14.133/2021)



3.2) Da Vigéncia do Contrato 6 ENGTEC




3.2) Da Vigéncia do Contrato & GTEC

Tipo do
Contrato

O que e

Servicos e Servi¢os e compras com necessidades permanentes ou
Soldpllelglclgifelsy  prolongadas. Caso seja a vigencia inicial seja maior a 1 ano,
Continuos deve haver vantagem economica e/ou técnica.

Até 5 anos, prorrogaveis até

o limite de 10 anos
(Art. 106 e 107, 14.133/2021)

S CEEE Prestacao de um servico especifico em periodo Ate a conclusao do escopo,
P predeterminado prorrogavel até a conclusao
(Art. 111, 14.133/2021)

Servico
publico em
monopolio

“2Qual os Pros e Contras de um contrato mais longo, para
o0 Senado e para a Empresa?

Para servi¢os publicos em monopolio em que a Administragao

e mais um cliente. Ex: Luz, Agua, Gas, etc. Indeterminado

(Art. 109, 14.133/2021)




s pela Gestao e

alizacao e vigencia;




Bloco 2: Procedimentos de

- C e - 6°ENGITEC
Gestao e Fiscalizacao

1) Procedimentos de Inicio do Contrato:

2) Procedimentos para Pagamento do Contratado;
3) Alteracoes contratuais e gestao de riscos

4) Infracoes, Extincao do Contrato e Remanescente;
5) Procedimentos de Termino do Contrato:

6) Tecnologias de Apoio a Gestao.



1) Procedimentos ) do Contrato

16°ENGUEC

FASE 1

Pre-contratacao
L

¢

Objetivo e definir ©

objeto do contrato
de acordo com a

demanda, o que sera
entregue, cCOmo sera a
entrega, onde, quanto
etc. Estes sao os
requisitos técnicos do
que sera contratado.

FASE 2

Contrataca
L

Realizacdo da lie-
itacao com a nego
ciacao e formalizag
do contrato.

FASE 3

Pre-execucao

FASE 4

Execucao
L ]

Relaciona-se ao tempo

entre a assinatura do
contrato até a cumpri-
mento da atividade.
Esta etapa e finalizada
quando notificamos o0s
departamentos envoly-
idos sobre 0 cronogra-
ma e a liberacao para a
gecucan.

rata da execugao do
bjeto com 0 acom-
panhamento dos
agentes de fiscal-
IZacao.

FASE 5

Encerramento

0 contrato € encer-
rado, caso todas as
atividades tenham

sido cumpridas.



1.1) Da instrucao de 16'ENGTEC
processos administrativos

O fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as
ocorrencias relacionadas a execucao do contrato, determinando
o que for necessario para a regularizacao das faltas ou dos
defeitos observados. (Art. 117, § 12, 14.133/2021)



16°ENGUEC

1.1) Da instrucao de

processos administrativos




1.1) Da instrucao de 6'ENGTEC
processos administrativos

As comunicagoes entre o Senado Federal e a contratada devem
ser realizadas por escrito. (Art. 20. do ADG 14/2022)

O registro das ocorrencias, as comunicacoes entre as partes e
demais documentos relacionados a execucao do objeto deverao
ser organizados em processo de fiscalizacao.

(Art. 32. do ADG 14/2022)



1.1) Dainstrucao de D WENGUEC
processos administrativos

D g = Para registrar fatos relacionados ao Contrato. Ex: Registrar Extrato de Reuniao
¢ Inicial, Garantia, Plano de Fiscalizacao, Carta de Preposto, Relatorio Final, etc.




1.1) Dainstrucao de & GTEC
processos administrativos

Processo Adm

Para registrar fatos relacionados ao Contrato. Ex: Registrar Extrato de Reuniao
Processo de Fiscalizacao Inicial, Garantia, Plano de Fiscalizacao, Carta de Preposto, Ocorréncias,
Relatorio Final, etc.

Para registrar o cumprimento do contrato pela empresa contratada e realizar o

Processo de Pagamento pagamento.




1.1) Dainstrucao de & GTEC
processos administrativos

Processo Adm

Para registrar fatos relacionados ao Contrato. Ex: Registrar Extrato de Reuniao
Processo de Fiscalizacao Inicial, Garantia, Plano de Fiscalizacao, Carta de Preposto, Ocorréncias,
Relatorio Final, etc.

Para registrar o cumprimento do contrato pela empresa contratada e realizar o

Processo de Pagamento pagamento.

Processo de Apuracao de

~ Para apurar possiveis irregularidades do Contrato.
Infracao



1.1) Dainstrucao de & GTEC
processos administrativos

Processo Adm O que e

Para registrar fatos relacionados ao Contrato. Ex: Registrar Extrato de Reuniao
Processo de Fiscalizacao Inicial, Garantia, Plano de Fiscalizacao, Carta de Preposto, Ocorréencias,
Relatorio Final, etc.

Para registrar o cumprimento do contrato pela empresa contratada e realizar o
pagamento.

Processo de Pagamento

Processol r?f?apc‘;%lcj)ragao de Para apurar possiveis irregularidades do Contrato.

Para contratos com dedicacao exclusiva de mao de obra realizar o controle de

Processo de Conta Vinculada conta vinculada.

S e oo SH O plo gl [elie)  Para contratos com dedicagao exclusiva de mao de obra que tiverem obrigacao
de Cotas de cota minima.



1.2) Plano de Fiscalizacao 6 ENGTEC

\> Mao na massa!

Plano de fiscalizacao  contera
informacoes acerca das obrigacoes
contratuais, dos mecanismos de
fiscalizacao, das estrategias para
execucao do objeto, do plano
complementar de execucao da
contratada, quando houver, do
método de afericao dos resultados e
das sancoes aplicaveis, dentre outros

(Art. 27. do ADG 14/2022)



1.3) Reuniao Inicial & ENGTEC

_=-—--"_ O Senado Federal devera

promover reuniao inicial para
apresentacao do plano de
fiscalizacao, (...). (Art.27.doADG 14/2022)

Os assuntos tratados na
reuniao Inicial devem ser

registrados em ata.
(Art. 28. do ADG 14/2022)



1.4) Reuniao Inicial 6L NGTEC

Brasilia, 3 de julho de 2025.

EXTRATO DE REUNIAO
ORGAOS PARTICIPANTES: NGCOT,; LIFE TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

OBJETIVO DA REUNIAO: Tratativas para o inicio do contrato n® 0114/2025

LOCAL: VIA TEAMS DATA/HORARIO: 23/06/2025, AS 15H

PARTICIPANTES SENADO FEDERAL PARTICIPANTES CONVIDADOS
Joao Pedro de Araujo Pereira - NGCOT

SINTESE DAS INFORMAGCOES OBTIDAS

Reuniaoconvocada paratratar sobre o inicio do contrato n®0114/2025firmadocom a
empresa LIFE TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, em substituicao ao objeto do contrato n®
051/2020.

Inicialmente, os representantes do Nucleo de Gestao de Contratos de Terceirizacao —
NGCOT, apresentaram uma possivel data para a assinatura do novo contrato n°

0114/2025 e , consequentemente, 0 inicio de sua vigéncia que tera como objeto




1.5) Garantia do Contrato 6 ENGTEC

A =
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Podera ser exigida garantia contratual
para assegurar o0 cumprimento de
obrigacoes contratuais e adimplencia de
penalidades. (Art. 18, Anexo Il do ADG 14/2022)

Cabera ao Orgio Técnico justificar o
percentual a ser exigido de garantia, que
pode variar entre 0,10% e 5% do valor
global do contrato. (ar. 18 Anexo 111 do ADG 14/2022)



1.6) Carta de Preposto 6 ENGTEC

N = U
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O preposto da empresa deve ser
formalmente designado pela
contratada antes do inicio da
prestacao dos servicos (...).

(Art. 18. do Anexo X ADG 14/2022)
A indicacao ou a manutencao do
preposto podera ser recusada pelo
Senado Federal, justificadamente,
devendo a empresa designar outro (...).

(Art. 19. do Anexo X do ADG 14/2022)



2) Execucao do Contrato

FASE 1

Pre-contratacao
L

¢

Objetivo e definir o

objeto do contrato
de acordo com a

demanda, 0 que sera
entreque, COmMo sera a
entrega, onde, quanto
etc. Estes sao os
requisitos técnicos do
que sera contratado.

FASE 2

Contratacao
L

I|
=

Realizacao da lie-
itacao com a nego-
ciagao e formalizagao
do contrato.

FASE 3

Pre-execucao
L]

Relaciona-se ao temp

entre a assinatura do
contrato até a cumpri-

mento da atividade.
Esta etapa é finalizada
quando notificamos o0s
departamentos envoly-
idos sobre 0 cronogra-
ma e a liberacao para a
execucan.

16°ENGUEC

FASE 5

Encerramento

FASE 4

Execucao

ntrato & encer-

D, caso todas as
idades tenham
0 cumpridas.

Trata da execugao do
objeto com o acom-
panhamento dos
agentes de fiscal-
IZacao.




2) Pagamento do contratado e Instrumento ¢ ~cTEC
de Medicao de Resultado (IMR) =




2.1) Pagamento do contratado = 6tGUEC

responsavel pela fiscalizacao, mediante
termo detalhado, quando verificado o responsavel pela fiscalizacao, de forma
cumprimento das exigéncias de carater sumaria

técnico

Recebimento do

Objeto

Provisoriamente

por servidor ou comissao designada pela por servidor ou comissao designada pela

autoridade competente, mediante termo autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento detalhado que comprove o atendimento
das exigencias contratuais das exigencias contratuais

Definitivamente

Os prazos e 0s métodos para a realizacao dos recebimentos provisorio e
definitivo serao definidos em regulamento ou No contrato. (art 140, s 30 da Lei 14.133/21)




2.1) Pagamento do contratado  6rGUEC

O recebimento provisorio sera realizado pelo fiscal tecnico, fiscal
administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscaliza¢ao, por meio de
relatorio detalhado contendo o registro, a analise e a conclusao
acerca das ocorrencias na execucao do contrato, que deve ser
encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo,
juntando documentos comprobatorios, quando for o caso.

(Art. 63, 1, do ADG 14/2022)



2.1) Pagamento do contratado  6rGUEC

O recebimento definitivo pelo gestor do contrato sera:

a) analise dos relatorios e de toda a documentacao apresentada pela
fiscalizacao tecnica e administrativa e, caso haja irregularidades,
solicitando a contratada, por escrito, as respectivas correcoes;

b) emissao de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo
do objeto; e

C) comunicacao a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o
valor exato dimensionado pela fiscalizacao, considerando ainda, o
Instrumento de Medicao de Resultado (IMR), quando aplicavel.

(Art. 63, 11, do ADG 14/2022)



2.1) Pagamento do contratado =] 16°1GIEC

(..) E cabivel a responsabilizacdo do seu gestor pelo
pagamento de servi¢os nao prestados ou prestados de
forma insatisfatoria pela empresa contratada.

(Acordao 2814/2025 - TCU - Primeira Camara )



2.1) Pagamento do contratado = 6tGUEC

Quals Impactos na
demora de realizar o
pagamento as empresas

ou em reajustar
contratos?




2.1) Pagamento do contratado  6rGUEC

O contratado tera direito a extincao do contrato ou a
suspensao do cumprimento de suas obrigacoes
quando houver atraso superior a dois meses

(Art. 137, § 29, IV da Lei 14.133/21)



2.1) Pagamento do contratado = 61GUEC




2.1) Pagamento do contratado = 6tGUEC

No caso de controversia
sobre a execucao do objeto,
quanto a dimensao,
qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa devera
ser liberada no prazo

previsto para pagamento.
(Art. 143 da Lei 14.133/21)




2.1) Pagamento do contratado = 61GUEC

E se a execucao do
contrato tiver falhas?




2.1) Pagamento do contratado =] 6tGUEC

O objeto do contrato podera ser
rejeitado, no todo ou em parte, se
estiver em desacordo com o
contrato. (Art. 140, § 12 da Lei 14.133/21)

O recebimento provisorio ou
definitivo nao excluira a
responsabilidade civil  pela
solidez, seguranca ou perfeita

execucao da obra ou servico.
(Art. 140, § 22 da Lei 14.133/21)




2.1) Pagamento do contratado [5] 161 GiEC

No dever de pagamento pela Administracao, sera
observada a ordem cronologica (...). (a1, davei14133/21)




2.1) Pagamento do contratado = 6 1GiEC

Pagamento na Pratica: Recebimento de documentacao da empresa

A
MGCOT — Nucleo de Gestdao de Contratos

Foto 311 - Acompanhamento do servigo de pintura das 05 69192

Assunto: Entrega da Nota Fiscal referente a JUNHO/2025

5r. Gestor,

Nos termos do Contrato n? 049/2021, apresento para andlise e pagamento a nota fiscal n®
XXXXXXX, referente a prestacdo de servicos de suporte a solugdes de T.1., englobando a operacdo
central de atendimento remoto a usuarios e servicos de suporte técnico presencial especializado, com
disponibilizagdo de mdo de obra qualificada no Senado Federal, no més de JUNHO/2025, no valor de RS
667.791,11.

Segue a lista de documentos apresentada junto com a nota:

Resumo com Sugestdes de glosas;
Planilha com os dados dos funcionérios e valores pagos;
Planilha de medigdo mensal;
DCTFWEB e Doc. de Arrecadacgdo de Receitas Federais - 05/2025;
Guia de recolhimento do FGTS — GRF;
Arquivo SEFIP — 05/2025;
Espelho da folha de pagamento;
Prova de quitacdo da folha de pagamento;
Aviso de férias com o comprovante de pagamento;
. TRCT com comprovante de pagamento;
. Comprovante de pagamento do VA;
. Comprovante de pagamento do VT;
. Relacdo de ndo optantes de VT;
. Planilha com nome, funcdo, custo e lotagdo;
. Lista de ocorréncias — 06/2025;
. Folhas de ponto com faltas e auséncias com cobertura;
. Folhas de ponto com faltas e auséncias sem cobertura;
. Folhas de ponto sem faltas ou auséncias em ordem alfabética;

WoNOWLRE®WNRE
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2.1) Pagamento do contratado [=] 16°GIEC

Pagamento na Pratica: realizacao de Termo de Recebimento

Valores atestados pela Fiscalizagdo

0. A tabela abaixo contém o resumo dos valores apurados pela Fiscalizacdo no mes de

referéncia, considerando a glosa referente aos valores pagos indevidamente nos meses anteriores.

Brasilia, 26 de fevereiro de 202!

RELATORIO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Contrato n®: 052/2024

Contratada: Construtora Porto S.A.

Objeto: prestagdo de servigos continuos e sob demanda referentes & manutengéo preventiv
corretiva e preditiva dos sistemas construtivos e prediais do Complexo Arquiteténico do Senado
das Residéncias Oficiais.

Més de referéncia: janeiro/2026

Grupo Valor Mensal (RS) Fiscal Técnico do Contrato: G - COEMAC
RELATORIO DA FISCALIZACAO ADMINISTRATIVA

Equipe de Dedicacdo Exclusiva RS 437.401,85 ltem | Critérios de conferéncia Sim Néao N/A
Veiculos e Plataformas RS 1.891 19 1 A deTa e ovalordo crédito do auxilio transporte do més da X

analise
Ferramentas RS 2.573,65 estdo conforme a previsdo contratual / CCT?
Sistema de Ponto Biométrico RS 43,30 CONCLUSAO DA GESTAO DO CONTRATO

Recebo definitivamente o objeto da contratagéo, ressalvadas eventuais ocorréncia
Materiais e Insumos RS 2.633,01 X descritas neste documento, autorizo o encaminhamento da Nota Fizscal no valor d

Servicos sob Demanda

RS 316.759,59

R$ 737.589,07, ja com R$23.713,52de glosa relativa a ausé&ncias ndo cobertas
e encaminho o processo para pagamento, junto a Solicitagdo de Pagamento.

Recebo definitivamente o objeto da contratacdo, ressalvadas eventuais ocorréncia
descritas neste documento, autorizo o encaminhamento da Nota Figcal no valor d
R$, em que serd glosado R$, e encaminho o processo para pagamento, junto
Solicitagdo de Pagamento.



2.2) Instrumento de Medicao de ¢ GiIEC
Resultado (IMR)

Na contratacao de obras, fornecimentos e
servicos, inclusive de engenharia, podera ser
estabelecida remuneracao variavel vinculada
ao desempenho do contratado, com base em
metas, padroes de qualidade, critérios de
sustentabilidade ambiental e prazos de
entrega definidos no edital de licitacao e no
contrato. (Art. 144. da 14.133/2021)



2.2) Instrumento de Medicao de Resultado (IMR)

Indicador

indice de Falhas na Manutengio e Disponibilidade dos Equipamentos e Sistemas

Item

Descriciio

16°ENGUEC

Finalidade

Garantir a qualidade dos servigos prestados ¢ assegurar a
dispomibilidade dos equipamentos de chmatzagio, exaustio e
ventilagdo.

Meta a cumprir

Eliminagdo de falhas de manutengio e 100% de disponibilidade de
equipamentos e sistemas.

Item | Ocorréncia Quantidade de pontos
#1 | Lampada queimada. |, por ocorréncia.
#2 | Botoewra apresentando danos fisicos. |, por ocorréncia
#3 | Parede, teto ou piso de Casa de Magquinas sujo. |, por ocorréncia

Instrumento de | Mediante registro no Sistema de Gerenciamento de Manutengdo do

medicio e forma de | Senado Federal em campo especifico, contendo descrigio da ocorréncia

acompanhamento que levou ao registro de pontos no IMR.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de | Somatorio de pontos de ocorréncias observadas nas ordens de servigos

cilculo fechadas no meés de referéncia, conforme tabela de ocorréncias a seguir.
No ulimo mes de vigéncia de contrato todas as ordens de servigo
remanescentes serdo fechadas para a apuracgdo do somatono de pontos.

Inicio de Vigéncia O primeiro dia do més que ocorrer apos o prazo de 60 (sessenta) dias

comdos do nicio dos servigos.

Faixas de ajuste no
pagamento

sp < 15 pontos — 100% do valor de referéncia,

15 pontos < sp < 30 pontos — 99,375% do valor de referéncia,
30 pontos < sp < 50 pontos — 98,75% do valor de referéncia,
50 pontos < sp = 100 pontos — 97,5% do valor de referéncia,
100 pontos < sp < 150 pontos — 95% do valor de referéncia,

150 pontos < sp — 90% do valor de referéncia, além de multa contratual
correspondente,

onde sp € o somatorio de pontos correspondentes a ocomréncias no meés
de referéncia conforme sistema de pontuagio exibido na tabela
seguinte.
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3) Alteracoes contratuais e Gestao ¢ GTEC
de Riscos




3.1) Reequilibrio economico- \6ENGUTEC
financeiro

Formas de Reequilibrar o contrato

¢ Reajuste ===y |nflacao (Ex: IPCA)

(Art. 25, § 82 da 14.133/2021)

- ) Alteracao na Convencao
* Repactuacao Coletiva (CCT)

(Art. 25, § 82 da 14.133/2021)

Fato  imprevisto  (Ex:

e ReVisio =l Alteragap de Trlputo, alta
(Art. 133, 1 da 14.133/2021) expressiva do Dolar, etc.)



3.1) Reequilibrio economico- 16'ENGTEC

financeiro c

Reajuste irregular de precos pode causar DANO
por SUPERFATURAMENTO! (Art. 62, LVI da 14.133/2021)




3.2) Matriz de Riscos \6°ENGHTEC
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J J EX1ste o risco que

' > vocé nao pode jamais
correr, e existe o
risco que voce nao

pode deixar de correr.

Peter Drucker

[1] PENSADOR



3.2) Matriz de Riscos 16°ENGHTEC

Clausula contratual definidora de riscos e de responsabilidades
entre as partes e caracterizadora do equilibrio _economico-
financeiro inicial do contrato (Art. 62, XXVII da 14.133/2021)

O calculo do valor estimado da contratacao podera considerar
taxa de risco quando houver matriz de risco. (Art. 22 da 14.133/2021)



3.2) Matriz de Riscos 16°ENGHTEC

Em caso de obras e servicos de grande vulto (..), o edital
obrigatoriamente contemplara matriz de alocacao de riscos.

(Art. 22, § 32 da 14.133/2021)

Sempre que atendidas as condicoes da matriz de riscos, (...) renuncia as partes
aos pedidos de restabelecimento do equilibrio relacionados aos riscos
assumidos, exceto no que se refere:

| - as alteragoes unilaterais determinadas pela Administracao;

Il - a0 aumento ou a reducao, por legislacao superveniente, dos tributos.

(Art. 22, § 52 da 14.133/2021)



3.2) Matriz de Riscos na pratica  \-nGTEC

DESCRICAO - - - -
TIPODERISCOS | > ~" > - o |MATERIALIZAGAO|  MITIGACAO ALOCACAO

Contratacao
integrada -
Responsabilidade
Inadequacao da solucao de
para provimento Aumento dos Engenharia da
dos servicos custos de CONTRATADA; Nao
na qualidade, implantacao: pagamento se os CONTRATADA
quantidade e Inadequacao dos | niveis de servicos
custo. Servicos. nao forem atingidos;
Fornecimento
dos elementos
de Projeto; e
Remuneracao do
rsco.

Projeto Basico e
Executivo




TIPO DE RISCOS

DESCRICAO -
TIPO DE RISCOS

Atraso na
elaboracao, analise
e/ou aprovacgao
do Projeto
Executivo de
Desapropriacao,
COMmo por
exemplo,
decorrente de
limitacao de dados
de marcado,
dificuldades
operacionais
para execucao
dos cadastros,
avaliacoes e
demolicoes
{mercado
estatistico,
tratativas com
proprietarios e
cartorios, etc).

MATERIALIZACAO

Atraso no
cronograma e/ou
aumento de custo

MITIGACAO

Mobilizar mao de
obra adicional.

Priorizar a
elaboracao do
Projeto Executivo
de Desapropriacao

Possibilidade

de aditivo de
prazo caso o
atraso tenha sido
provocado pela
contratada

Possibilidade de
aditivo de prazo
e/ou valor caso o
atraso tenha sido
provocado pela
Contratante.

Priorizar a
elaboracao do
Projeto Executivo
de Desapropriacao

3.2) Matriz de Riscos na pratica

ALOCACAO

CONTRATANTE

16’ENGUEC



3.3) Prorrogacao Contratual 6°ENGTEC

e




3.3) Prorrogacao Contratual 6°ENGITEC

Os contratos de servicos e fornecimentos continuos poderao
ser prorrogados sucessivamente, (Art. 107 da 14.133/2021)

e respeitada a vigéncia maxima de 10 anos,
e desde que haja previsao em edital e

e que a autoridade competente ateste que as condicoes e
0S precos permanecem vantajosos para a Administracao,

e permitida a negociacao com o contratado ou a extincao
contratual sem onus para qualquer das partes.



3.3) Prorrogacao Contratual 6’ ENGUTEC

O processo que sera enviado pelo gestor (...) devera conter, no minimo (...):

| - Nota Tecnica com as justificativas detalhadas para a manutencao do contrato;

| - formalizacao da concordancia da contratada quanto a prorrogacao;

1l - pesquisa de precos, observado o disposto no art. 14 deste Ato;

IV - manifestacao da Fiscalizacao Tecnica acerca da vantajosidade da prorrogacao;

V - Mapayde Riscos, quando couber. (Art. 83, § 12 do ADG 14/2022)

Pode ser dispensada a pesquisa de pre¢os para contratos com
dedicacao exclusiva de mao de obra (DEMO), ou mesmo sem
DEMO caso for previsto reajuste por indice e o Fiscal Técnico

se manifestar pela vantajosidade do preco e da prorrogacao.
(Art. 83, § 32 do ADG 14/2022)



3.3) Prorrogacao Contratual na pratica gr~GiTEC

Fiscal Técnico elabora Oficio explicando a importancia da
prorrogacoes

1 Trata-se do processo de prorrogag¢do do Contrato n® 66/2022, o qual possui como
objeto a prestacao de servicos de execucdo indireta nas areas de televisdo, radio, jornal, agéncia
de noticias e relacoes publicas inerentes a Secretaria de Comunicacao Social e a outros orgaos
do Senado Federal, durante 12 meses consecutivos.

2 A prestacao desse servico e de suma importancia para o funcionamento pleno de
algumas unidades internas da Secom. Seguem abaixo as justificativas.

3 A Secretaria de Comunicacdo Social (Secom) busca dar maior visibilidade e
transparéncia as atividades legislativas do Senado Federal e do Congresso Nacional, conforme
disciplina o ATC n® 15, de 2002. Desta forma, os servigos prestados pela Secom ajudam a estreitar
a relacao entre os cidaddos e o parlamento, primando pela publicidade e transparéncia. Assim,
0s servicos de execuc¢ao indireta, objeto dessa contratacdo, visam manter em operagao o sistema
de comunica¢ao social do Senado Federal, que representa uma conquista para a sociedade
brasileira e ja faz parte do patrimonio democratico institucional.



3.3) Prorrogacao Contratual na pratica \gr-GaEC

Gestao questiona empresa se mantém interesse na
prorrogacao, que responde:

Prezado Senhor,

Vimos através da presente, em atencio a vossa solicitacdo, manifestar nossa

concordancia com a prorrogacdo do contrato em comento, por mais um periodo de 12
(doze) meses, nas mesmas condicdes ora pactuadas, nelas incluidos os percentuais

ajustados para os encargos sociais do préximo periodo, ressalvado o direito ao reajuste
e & repactuacdo de precos.

Sendo o que nos apresenta, no aguardo do termo aditivo para assinatura,

subscrevemo-nos.



3.3) Prorrogacao Contratual na pratica gr~GiTEC

Realizacao de Termo Aditivo:

CLAUSULA PRIMEIRA

O Contrato n® 189/2023 fica prorrogado de 13 de novembro de 2024 a 13 de novembro de
2025.

PARAGRAFO UNICO - Fica expressamente pactuado, contudo, que o presente Contrato
perdera a sua vigéncia antes do término fixado no caput desta Clausula, a qualquer tempo e
devidamente reduzido a termo, em razdo da celebracdo, vigéncia e plena execucdo de
contratacdo decorrente da conclusio de outro procedimento licitatério que prejudique a
prestacdo de servicos do Contrato ora prorrogado.



3.4) Alteragoes contratuais 16'ENGITEC

Os contratos (..) poderao ser alterados, com

_ justificativas, nos seguintes casos:
| - unilateralmente pela Administracao:

e a) quando houver modificacao para melhor
adequacao tecnica a seus objetivos (ADITIVO
QUALITATIVO);

e b) quando for necessario (..) acréscimo ou
diminuicao quantitativa de seu objeto (ADITIVO
QUANTITATIVO); (Art. 124, | da 14.133/2021)



3.4) Alteracoes contratuais 16°ENGITEC

Nas alteracoes unilaterais (Quantitativo ou Qualitativo), o contratado
sera obrigado a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, para
« obras, nos servicos ou nas compras: AIL 125 da 14133/ 2081
o acréscimos ou supressoes de atée 25% do valor inicial
atualizado do contrato, e,
 no caso de reforma de edificio ou de equipamento,
o 0 limite para os acréscimos sera de 50%.



3.4) Alteracoes contratuais 6’ NGITEC

“A jurisprudencia deste Tribunal é pacifica no sentido (...) que os
acréscimos ou supressoes (...) devem ser considerados de forma
isolada, sendo calculados sobre o valor original do contrato,
vedada a compensacao entre seus valores.”

(Acordao n° 1.536/2016 - Plenario - TCU)
\) Mao na massa!

. > E possivel fazer uma alteracdo contratual acima do
limite legal de 25%7?



https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/1536%252F2016/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/1/sinonimos%253Dtrue

3.4) Alteracoes contratuais 16°ENGITEC

TCU permite excepcionalmente ultrapassar o limite legal se:

a) nao acarretar para a Administracao encargos contratuais superiores aqueles oriundos de uma
eventual rescisao contratual por razoes de interesse publico, acrescidos aos custos da elaboracao
de um novo procedimento licitatorio;

b) nao possibilitar a inexecucao contratual, pela capacidade técnica e econémica do contratado;
c) decorrer de fatos supervenientes (...) da contratacao inicial;

d) nao ocasionar a transfiguracao do objeto originalmente contratado;

e) ser necessaria para a completa execucao do objeto original do contrato (...);

f) demonstrar que as consequéncias da outra alternativa (a rescisao contratual, seguida de nova
licitacao e contratacao) importam sacrificio insuportavel ao interesse publico primario (interesse
coletivo) a ser atendido pela obra ou servico, ou seja, inclusive quanto a sua urgéncia e emergencia.

(Decisao 215/1999- Plenario - TCU)



3.4) Alteracoes contratuais 16°ENGITEC

Os contratos poderao ser alterados, com as devidas justificativas,
Nnos segu Intes casos: (Art. 124, 11 da 14.133/2021)
Il - por acordo entre as partes:

e a) substituicao da garantia ;

e b) quando necessaria a modificacao do regime de execucao da

obra ou do servico, (..), em face de verificacao técniakda;

inaplicabilidade dos termos contratuais originarios;
» ¢) quando necessaria a modificacio da forma de pagamento por~ Exemplos?
imposicao de circunstancias supervenientes, mantido o valor
inicial atualizado e vedada a antecipacao do pagamento (...);
e d) para restabelecer o equilibrio economico-financeiro inicial
do contrato em caso de forca maior (...).




3.4) Alteracao nos prazos 16°ENGTEC

Os prazos previstos nos contratos devem ser cumpridos fielmente pelas
partes.

A prorrogacao dos prazos contratuais somente pode ser admitida como
excecao, se verificados eventos supervenientes realmente graves, que
justifiguem o nao-atendimento aos prazos inicialmente previstos.

Marcal Justen Filho

[Comentarios a Lei de Licitacoes e Contratos Administrativos.
16. ed. Sao Paulo: Editora Revista do Tribunais, 2014.]



3.4) Alteracao nos prazos ou alteracao g GIEC
de marca / modelo

 Formalizacao tempestiva do requerimento (antes da data prevista para entrega do
objeto ou inicio da execucao dos servicos, no caso de alteracao dos prazos);

- Justificativa do pleito pela empresa;
- Documentacao que comprove as alegacoes; e

- Manifestacao da Fiscalizacao Tecnica: sobre os impactos da concessao ou nao da
dilacao de prazo ou sobre a compatibilidade técnica da marca / modelo proposto,
inclusive em relacao ao preco, anexando a devida documentacao comprobatoria aos
autos.



3.4) Alteragoes contratuais 16"ENGUTEC

As alteracoes unilaterais nao poderao
transfigurar o objeto da contratacao.

(Art. 126, da 14.133/2021)

E alteracoes consensuais, podem
transfigurar o objeto?

R: Nao, para nao violar a isonomia da
licitacao.



3.4) Alteragoes contratuais na praticag:GeC

Termo de Referéncia Simplificado n° 01/2025-DGER

1. OBJETO

Alteragdo quantitativa do objeto do Contrato n°® 204/2024, pactuado com a
empresa GENERAL

para acrescentar 10 (dez) postos de trabalho para a categoria “Auxiliar Operacional de

Secretariado” (CATSER n° 19666).
2. JUSTIFICATIVA

Em sua configuracdo atual, o Contrato n° 204/2024 contempla 02 (duas)

categorias e 0s seguintes quantitativos:



3.4) Alteragoes contratuais na praticag-crec

3. SITUACAO ATUAL

O Contrato n°® 204/2024 ampara 316 (trezentos e dezesseis) postos de trabalho,

com a seguinte distribuigéo:

FUNCAO QUANT. [ SALARIO| CUSTO SALARIO CUSTO
UNIT. | UNIT GLOBAL GLOBAL
1. Encarregado Setorial 1 7.933,60 | 14.242.85 95.203,20 170.914,20
—— .
22 SO O O 315 | 3.18030 | 6.55829 | 12.021.53400 | 24.790.33620
Secretariado
TOTAL 316 12.116.737,20 | 24.961.250,40

4. SITUACAO PROPOSTA

Com o aditivo e acrescentando 10 (dez) vagas na funcdo de Auxiliar Operacional

de Secretariado, teremos:

FUNCAO QUANT. | SALARIO |CUSTO UNIT| SALARIO CUSTO
UNIT. GLOBAL GLOBAL
~ — :
2. Auxihar Operacional de 3.180.30 6.558,29 31.803,00 65.582.90
Secretariado 10
TOTAL 0 [ 00 [ ssss20




3.4) Alteragoes contratuais na praticag - aec

Deste modo, o acréscimo de 10 (dez) postos de trabalho para a categoria de
“Auxiliar Operacional de Secretariado™ implicara uma despesa adicional de RS 65.582.,90
(sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e dois reais e noventa centavos) no custo mensal do
Contrato n°® 204/2024, o que representa 3,15% de acréscimo total no valor do contrato.

Com este acréscimo, a quantidade total do Contrato n® 204/2024 sera de 326

(trezentos e vinte e seis) postos de trabalho.



3.4) Alteracoes contratuais na pratica \gr-aqec

CLAUSULA PRIMEIRA

Conforme Termo de Referéncia de documento n® 00100.063752/2025-10, o Contrato
n® 204/2024 sofre um acréscimo de 10 (dez) postos de trabalho na categoria "Auxiliar
Operacional de Secretariado”™ e 1 (um) posto de “Encarregado Geral™, o que corresponde a um
acréscimo anual de R$ 957.909,00 (novecentos e cinquenta e sete mil e novecentos ¢ nove
reais).

PARAGRAFO UNICO - O valor global anual consolidado do Contrato n°® 204/2024
sofrerd uma majoragdo total de 3,83758%, passando de RS 24.961.250,40 (vinte ¢ quatro
milhdes, novecentos e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais e quarenta centavos) para
R$ 25.919.159,40 (vinte e cinco milhdes, novecentos ¢ dezenove mil, cento e cinquenta ¢ nove

reais € quarenta centavos), a vigorar a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo,
conforme planilha anexa.




4) Infracoes, Extincao do Contrato e
Remanescente

6'ENGUEC
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(Ministério Plblico apura
irregularidades em obras
de escola estadual em
Barreirinha/AM)




4.1) Infragoes Contratuais 16°ENGITEC

O contratado sera responsavel pelos

danos causados a Administracao ou a

terceiros em razao da execucao do
contrato (), (Art. 120 da 14.133/2021)

O licitante ou o contratado sera
responsabilizado administrativamente
pelas Seguintes infrag&es: (Art. 155, | e 11l da 14.133/2021)

| - iInexecucao parcial do contrato;

1l - inexecucao total do contrato;



4.1) Infragoes Contratuais 16°ENGITEC

Sangées possiveis (Art. 156 da 14.133/2021)
Advertencia —>
Calculada na forma do contrato. Limites: de 0,5%

Multa _> a 30% do valor do contrato

Desconta em Nota > Cobra Garantia > Cobra judicialmente

ImPEdimento de liCitar e (Art. 156, § 82 e § 99 da14.133/2.021)
Impede empresa de contratar no Ente Federativo,
contratar

por ate 3 (trés) anos.

Por Inexecucao parcial se nao justificar
penalidade mais grave

DEClaran:iO de inidoneidade Impede empresa de contratar em todo o Brasil, de

para contratar —> 3 anos a 6 anos.

De acordo com a gravidade da infracao cometida e as
circunstancias agravantes ou atenuantes;




4.1) Processo de sancao 6

Na aplicacao da sancao, sera facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis,
contado da data de sua intimacao. (Art 57 da 141332021

Da aplicacao das sancoes (...) cabera recurso no prazo
de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da
Intim agéo. (Art. 166 da 14.133/2021)

GUEC



4.1) Sancao: faculdade ou dever? ¢ GiEC

Acordao: 2077/2017 - Plenario - TCU: A apuracao das condutas
faltosas praticadas por licitantes nao consiste em faculdade do
gestor publico com tal atribuicao, mas em dever legal.

O TCU posiciona-se pelo dever de “apuracao” das condutas em
um processo de responsabilizacao e nao por um “dever” de
“aplicar sancao”. No decorrer do processo deve-se apurar se a
iIrregularidade fol justificada ou Injustificada, para entao verificar
Se € OU nao a hipotese de se aplicar sancao, e em qual medida.



As san¢oes sao sempre positivas, ou podem ter efeitos
adversos? Se sim, quais? 16°ENGUEC

k- Selecao Adversa (as boas empresas evitam participar de licitacoes com
medo de serem multadas, soO sobrando mas empresas que nao se importam

com as multas que participam das licitacoes);

e Custo Transacional (Empresas tendem a elevar os precos propostos nas
licitacoes para se proteger do risco de multa, que nao envolve apenas o
valor da multa em si, mas também nas horas gastas em negociacao,

documentacao, etc.);
e Aumento do risco de novas inexecucoes motivadas pela falta de dinheiro;

e Efeito de Incentivo Inverso (Moral Hazard): A empresa pode pensar: “Ja que
vou ser punida de qualquer forma, nao compensa investir em qualidade.”

 Fim do Contrato: A empresa pode nao conseguir mais manter a operagao.



4.2) Extincao do Contrato 16'ENGITEC

E motivo para extincdo do contrato, (...
motivado em processo, assegurados o
contraditorio e a ampla defesa, as
Segu | ntes Situagées: (Art. 137 da 14.133/2021)

| - nao cumprimento ou cumprimento
irregular de clausulas contratuais;

Il - desatendimento das determinacoes
regulares emitidas pela gestao, fiscalizacao
ou por autoridade superior;



4.2) Extincao do Contrato 16'ENGITEC

A extincao do contrato podera ser:
(Art. 138 da 14.133/2021)

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administragao, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua propria conduta;

Il - consensual, por acordo entre as partes, por conciliacao, por mediacao ou
por comitée de resolucao de disputas, desde que haja interesse da

Administracao;

1l - determinada por decisao arbitral, em decorréncia de clausula
compromissoria ou compromisso arbitral, ou por decisao judicial.



4.2) Extincao do Contrato 16'ENGITEC

“Foi indevida a rescisao amigavel do contrato, porque, no caso em analise, existia
motivo para a rescisao unilateral.

Nao se pode considerar a possivel morosidade de um processo administrativo de
rescisao unilateral, tendo em vista o necessario exercicio do direito ao
contraditorio e a ampla defesa da contratada, para justificar a rescisao amigavel,
como aponta a jurisprUdénCia desta casa”. (Acordao n® 2.205/2016 - Plenario - TCU)

s

“A rescisao amigavel do contrato nao e medida adequada para solucionar
contratacao com superestimativa de quantitativos, cabendo, nessa hipotese, a
anulacao do contrato, ou a celebracao de termo de aditamento contratual para
sanear a falha. (Informativo de Licitacdes e Contratos 306/2016 do TCU)


https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/publicacao/rescis%25C3%25A3o%2520prox%2520amig%25C3%25A1vel%2520ou%2520extin%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520consensual/PUBLICACAO%253A%2522Informativo%2520de%2520Licita%25C3%25A7%25C3%25B5es%2520e%2520Contratos%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/publicacao/rescis%25C3%25A3o%2520prox%2520amig%25C3%25A1vel%2520ou%2520extin%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520consensual/PUBLICACAO%253A%2522Informativo%2520de%2520Licita%25C3%25A7%25C3%25B5es%2520e%2520Contratos%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/publicacao/rescis%25C3%25A3o%2520prox%2520amig%25C3%25A1vel%2520ou%2520extin%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520consensual/PUBLICACAO%253A%2522Informativo%2520de%2520Licita%25C3%25A7%25C3%25B5es%2520e%2520Contratos%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/publicacao/rescis%25C3%25A3o%2520prox%2520amig%25C3%25A1vel%2520ou%2520extin%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520consensual/PUBLICACAO%253A%2522Informativo%2520de%2520Licita%25C3%25A7%25C3%25B5es%2520e%2520Contratos%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/publicacao/rescis%25C3%25A3o%2520prox%2520amig%25C3%25A1vel%2520ou%2520extin%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520consensual/PUBLICACAO%253A%2522Informativo%2520de%2520Licita%25C3%25A7%25C3%25B5es%2520e%2520Contratos%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/publicacao/rescis%25C3%25A3o%2520prox%2520amig%25C3%25A1vel%2520ou%2520extin%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520consensual/PUBLICACAO%253A%2522Informativo%2520de%2520Licita%25C3%25A7%25C3%25B5es%2520e%2520Contratos%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/publicacao/rescis%25C3%25A3o%2520prox%2520amig%25C3%25A1vel%2520ou%2520extin%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520consensual/PUBLICACAO%253A%2522Informativo%2520de%2520Licita%25C3%25A7%25C3%25B5es%2520e%2520Contratos%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/1536%252F2016/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/1/sinonimos%253Dtrue

4.2) Aplicacao de Penalidades ou Extincao ...
Unilateral na pratica 16°ENGUEC

A Assessoria de Apuracdo de Infracdes e de Responsabilizacdo de Licitantes e
Contratados- ASRESP.

Assunto: Instrugao de Penalidade cumulada com pedido de Rescisao Unilateral do
Contrato.

A Coordenadora,

Trata-se de ocorréncia de perda das condigdes de habilitagao, repasse da
obrigagcao de pagar os terceirizados ao Senado Federal, graves descumprimentos
contratuais e desatendimento das determinagdes regulares emitidas pela gestao e
fiscalizagao do contrato, observada no ambito do Contrato n® 120/2024’, celebrado com
a empresa , CUjo objeto consiste em prestar servicos de recepcionista e
supervisor (a) nas dependéncias do SENADO, com a disponibilizagao de mao de obra

qualificada.

1- DESCUMPRIMENTOS CONTRATUAIS

a) Da perda das condigcoes de habilitagao

Conforme o inciso | da CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES E
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA da referida avenga, a contratada deve manter

as condigoes de habilitagao e qualificagoes:



4.2) Aplicacao de Penalidades ou
Unilateral na pratica

Extincao ...~ ~.
¢ 16°-NGUEC
EDITAL DE NOTlFlCﬁCﬁU N2 9)'2025

A DIRETORIA-EXECUTIVA DE GOVERNANCA CONTRATUAL E LICITATORIA DO SENADO
FEDERAL-DIRECON, no uso de sua competeéncia, pelos fundamentos expostos nos autos
do Processo n2 00200.002356/2025-98, RESOLVE notificar a empresa "
inscrita no CNPJ sob o n2 , para ciencia da decisao exarada no
Despacho n2 324/2025 - DIRECON, meio pelo qual o Senhor Diretor-Executivo de
Governanca Contratual e Licitatoria do Senado Federal, com base no art. 137, inciso | e
no art. 138, ambos da Lei n? 14.133/2021 e tendo em vista a manifestacao favoravel do
Nacleo de Gestao de Contratos de Terceirizacdo — NGCOT, AUTORIZOU a extincdo
unilateral do Contrato n? 120/2024, firmado com a supracitada empresa, em

decorréncia da inexecu¢do parcial do referido contrato, conforme manifestacdao da
Gestao no Oficio n? 106/2025/NGCOT.

De acordo com a letra “e”, inciso |, do art. 165 da Lei n? 14.133/2021, essa empresa
podera interpor RECURSO, no prazo de 3 (trés) dias uteis, contados da data da
publicacao deste Edital, que devera ser encaminhada para o e-mail

, da Assessoria de Apuracdo de Infragcao e Responsabilizacdo de
Licitantes e Contratados - ASRESP da DIRECON, em formato de documento compativel
com extensao “PDF”.



4.2) Aplicacao de Penalidades ou Extingao 6ENGTEC

Unilateral na pratica
TERMO DE EXTINCAO UNILATERAL

CONTRATO n2 120/2024

Termo de Rescisdo Unilateral do Contrato n® 120/2024, firmado entre a UNIAO, por
intermédio do SENADO FEDERAL, CNPJ n?00.530.279/0001-15, e a empresa ., CNPJ

., cujo objeto consiste na prestacdo de servicos de recepcionista e
superwsnr{a} nas dependéncias do Senado Federal, com a disponibilizacdao de mdo de obra

qualificada, durante 12 (doze) meses consecutivos, de acordo com 0s termos e especificacoes
constantes deste contrato e do edital.

| = Extinguir, unilateralmente, com efeitos a contar de 02/06/2025, o Contrato n? 120/2024,
firmado entre a UNIAO, por intermédio deste SENADO FEDERAL e a empresa y
razdo pela qual esse contrato tera vigéncia e execucao até o dia imediatamente anterior, qual

seja, 01/06/2025.



4.3) Contratacao de remanescente ¢ G{IEC

Sera facultado a Administracao, (...),
convocar 0S licitantes
remanescentes, na ordem de
classificacao, para a celebracao do
contrato nas condicoes propostas

pelo licitante vencedor.
k (Art. 90, § 2° da 14.133/2021)
E se ninguem quiser?

negocia ou aceita o preco ofertado a
epoca da licitacao, atendida a ordem
classificatoria (Art. 90, § 42 da 14.133/2021)




5) Procedimentos de Término do Contrato

FASE 1

Pre-contratacao
L

¢

Objetivo e definir o

objeto do contrato
de acordo com a

demanda, 0 que sera
entreque, cComo sera a
entrega, onde, quanto
etc. Estes sao os
requisitos técnicos do
que sera contratado.

FASE 2

Contratacao
L

Ap—. “!
Realizacao da lie-
itacao com a nego-

ciagao e formalizagao
do contrato.

FASE 3

Pre-execucao
L]

Relaciona-se ao tempo
entre a assinatura do
contrato até a cumpri-
mento da atividade.

Esta etapa é finalizada
quando notificamos o0s
departamentos envoly-
idos sobre 0 cronogra-
ma e a liberacao para a
execucan.

FASE 4

Execucao
L ]

Trata da execugao
objeto com 0 acom
panhamento dos
agentes de fiscal-
IZacao

"G EE

FASE 5

Encerramento

O contrato & encer-

rado, caso todas as
atividades tenham

sido cumpridas.



5) Procedimentos de Termino do ¢ GTEC
Contrato

O Portal Nacional de Contratacoes
Piblicas (PNCP), deve ter sistema de
gestao compartilhada com a sociedade de
™ informacoes referentes a execucao do
. ) contrato, inclusive com relatorio final com
« informacoes sobre o atingimento dos
objetivos que justificaram a
contratacao e
e eventuais condutas para 0
aprimoramento das atividades da

Administracao.

(Art. 174 da 14.133/2021)



5) Procedimentos de Término do Contrato na 6ENGTEC
pratica
Grau de satisfacido com o desempenho do contrato

Muito baixo Baixo @® Médio Alto ' Muito Alto

A necessidade formalizada no Planejamento da Contratacdo
(DOD/DFD/ETPI/ITR/PB) foi plenamente atendida pelo contrato? *

® Nao* O Sim* Sugestoes / Licdes aprendidas * ©

Consecucdo dos objetivos da contratacdo * ©

Observacao

Signatario *

Selecone.



5) Procedimentos de Termino do Contrato na 6ENGTEC
pratica

Justificativa
da contratacao

Elaboracao do
projeto basico

(termo de referéncia/
memorial descritivo)
com minuciosa
delimitacdo do objeto

Melhorando o Planejamento
da proxima contratacao!




5) Procedimentos de Termino do ¢ GTEC
Contrato (o1
\ |

I e

GIRE problema

] “EEFELT:“ > . PDCA DESCUBRA onde e
qu P porque ele comega

2
GRANDO O

COMPARTILHE PLANEJE

o aprendizado as melhorias
PADRONIZE CRIE
0 processo o plano de agao

PLAN D0+ CHECK« ACT

-
ANALISE se tudo nu \f '{f\
foi executado como < '
planejado e se o ENVOLVA as pessoas , e N

resultado esperado e EXECUTEo plano
realmente ocorreu.



6) Tecnologias de Apoio a Gestao ¢ GIEC

C Contratos gov br

original

Entrar com gov.br

Transparéncia

Acesso Fornecedor



6) Tecnologias de Apoio a Gestao ¢ GIEC
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6) Tecnologias de Apoio a Gestao ¢ GIEC

NotebookLM




Bloco 2: Procedimentos de
Gestao e Fiscalizacao

. . 6:1) Procedin

16°ENGUEC

» Remanescente;
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16°ENGUEC

(Fiscalizagago  em
2025 levou a
retomada de 13
obras  municipais
paralisadas no
Parana)




16’ENGUEC

O segredo de um grande
sucesso estd no trabalho
de uma grande equipe

Murillo Cintra de Oliveira Margarida

e
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6 ENGATEC
Muito obrigado!

Joao Pedro de Araujo Pereira

Gestor do Nucleo de Gestao de
Contratos de Terceirizacao (NGCOT)

joao.pereira@senado.leg.br
(21) 97971-1610
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	Tomador ou Requisitante dos serviços, encaminha ao fiscal técnico qualquer demanda relacionada à execução do contrato (qualidade, tempo e modo do serviço)

	Fiscalização Técnica
	Responsável(is) por aferir se a qualidade, o tempo e o modo da prestação dos serviços estão condizentes com o contrato

	Gestão do Contrato
	Atividade de coordenação dos demais atores. Acompanha documentação e realiza atos preparatórios à instrução processual necessária.

	Fiscalização Administrativa
	Atividade de acompanhamento documental das obrigações trabalhistas nos contratos que possuem Mão de Obra

	Diretoria da Área Técnica
	Indica demais atores e busca soluções que a Gestão/Fiscalização não consegue solucionar
	Apoio de Terceiros na Fiscalização (auxiliam o Gestor e/ou Fiscais com informações)


	Importância do Trabalho em Equipe!

	Atores da Gestão e Fiscalização
	Possível Ator
	Possível agente público
	O que faz?
	Fiscalização Setorial e Público Usuário
	Tomador ou Requisitante dos serviços, encaminha ao fiscal técnico qualquer demanda relacionada à execução do contrato (qualidade, tempo e modo do serviço)

	Fiscalização Técnica
	Responsável(is) por aferir se a qualidade, o tempo e o modo da prestação dos serviços estão condizentes com o contrato

	Gestão do Contrato
	Atividade de coordenação dos demais atores. Acompanha documentação e realiza atos preparatórios à instrução processual necessária.

	Fiscalização Administrativa
	Atividade de acompanhamento documental das obrigações trabalhistas nos contratos que possuem Mão de Obra

	Diretoria da Área Técnica
	Indica demais atores e busca soluções que a Gestão/Fiscalização não consegue solucionar
	Apoio de Terceiros na Fiscalização (auxiliam o Gestor e/ou Fiscais com informações)



	2.1) É possível recusar a ordem de ser fiscal?
	R: Não. O servidor designado para fiscal, (...), não pode oferecer recusa, porquanto não se trata de ordem ilegal.

	2.2) E se estiver sobrecarregado?
	R: O servidor pode expor ao superior hierárquico as deficiências e limitações que possam impedi-lo de fiscalizar. A opção que não se aceita é uma atuação a esmo (com omissão)

	2.2) E o que o seu superior pode fazer?
	O TCU orienta ao responsável por nomear os fiscais que:
	Considere a formação acadêmica ou técnica do servidor;
	Considere outros serviços que realiza ou outros contratos que fiscalize.
	Garanta que esses servidores tenham condições de lidar com a carga de trabalho total relativa a esses contratos.
	Caso fique demonstrado nos autos que a fiscalização do contrato tinha condições precárias para realizar seu trabalho, afasta a responsabilidade do Fiscal.


	2.2) E o que o seu superior pode fazer?
	Apoio de Terceiros (Empresas ou Especialistas)
	2.2) Apoio de Terceiros
	É permitida a contratação de terceiros para ajudar os fiscais. Nesse caso:
	I - a empresa assume responsabilidade pela veracidade das informações prestadas;
	II - não retira a responsabilidade do fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.


	2.3) E quanto ao pouco domínio do objeto?
	Capacitação!
	2.3) E quanto ao pouco domínio do objeto?
	Cabe ao gestor e ao fiscal do contrato expor ao superior hierárquico a necessidade de capacitação (...).
	É dever da Alta Administração viabilizar a participação de seus servidores em eventos de capacitação voltados à licitações e contratos, de forma CONTÍNUA.

	2.4) E se ainda ficar alguma dúvida?
	Assessoria Jurídica!
	2.4) Apoio de Assessoramento Jurídico!
	2.5) E a segregação de funções?
	A autoridade deverá observar o princípio da segregação de funções.
	É vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos.
	Quais são elas?

	2.5) Segregação de funções
	2.5) Segregação de funções
	2.5) Segregação de funções
	2.5) Segregação de funções
	R: Com toda certeza!

	2.6) E por parte da Empresa?
	O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

	2.6) E por parte da Empresa?
	O Senado Federal poderá convocar o preposto para adoção de providências.
	A depender da natureza dos serviços, poderá ser dispensada a manutenção do preposto no local da execução do objeto, ou estabelecido escala semanal ou mensal.

	2.7) Nomeação na Prática: Como cláusula em Termo de Referência
	2.7) Nomeação na Prática: Como ofício enviado à autoridade competente
	2.7) Nomeação na Prática: Portaria de Nomeação da Autoridade Competente
	3) Do Contrato Administrativo: formalização e vigência
	3.1) Da Formalização do Contrato
	3.1) Da Formalização do Contrato
	Convocação do licitante vencedor: Se não assinar, há punição e chamamento do remanescente;
	O Contrato deverá ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
	O Contrato é obrigatório, exceto:
	Dispensa de licitação em razão de valor;
	Compras com entrega imediata que não possua obrigação futura;
	É nulo o contrato verbal, exceto para pequenas compras ou serviços de pronto pagamento até R$ 12.545,11

	3.2) Da Vigência do Contrato
	3.2) Da Vigência do Contrato
	Tipo do Contrato
	O que é
	Prazo
	Serviços e Fornecimentos Contínuos
	Serviços e compras com necessidades permanentes ou prolongadas. Caso seja a vigência inicial seja maior a 1 ano, deve haver vantagem econômica e/ou técnica.
	Até 5 anos, prorrogáveis até o limite de 10 anos

	Por escopo
	Prestação de um serviço específico em período predeterminado
	Até a conclusão do escopo, prorrogável até a conclusão

	Serviço público em monopólio
	Para serviços públicos em monopólio em que a Administração é mais um cliente. Ex: Luz, Água, Gás, etc.
	Indeterminado


	🧠Qual os Pros e Contras de um contrato mais longo, para o Senado e para a Empresa?

	Bloco 1: Noções Gerais
	Bloco 2: Procedimentos de Gestão e Fiscalização
	1) Procedimentos de Início do Contrato
	1.1) Da instrução de processos administrativos
	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

	1.1) Da instrução de processos administrativos
	1.1) Da instrução de processos administrativos
	As comunicações entre o Senado Federal e a contratada devem ser realizadas por escrito.
	O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos relacionados à execução do objeto deverão ser organizados em processo de fiscalização.

	1.1) Da instrução de processos administrativos
	Processo Adm
	O que é
	Processo de Fiscalização


	1.1) Da instrução de processos administrativos
	Processo Adm
	O que é
	Processo de Fiscalização
	Processo de Pagamento


	1.1) Da instrução de processos administrativos
	Processo Adm
	O que é
	Processo de Fiscalização
	Processo de Pagamento
	Processo de Apuração de Infração


	1.1) Da instrução de processos administrativos
	Processo Adm
	O que é
	Processo de Fiscalização
	Processo de Pagamento
	Processo de Apuração de Infração
	Processo de Conta Vinculada
	Processo de Acompanhamento de Cotas


	1.2) Plano de Fiscalização
	Plano de fiscalização conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros
	Mão na massa!

	1.3) Reunião Inicial
	O Senado Federal deverá promover reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, (...).
	Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata.

	1.4) Reunião Inicial
	1.5) Garantia do Contrato
	Poderá ser exigida garantia contratual para assegurar o cumprimento de obrigações contratuais e adimplência de penalidades.
	Caberá ao Órgão Técnico justificar o percentual a ser exigido de garantia, que pode variar entre 0,10% e 5% do valor global do contrato.

	1.6) Carta de Preposto
	O preposto da empresa deve ser formalmente designado pela contratada antes do início da prestação dos serviços (...).
	A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pelo Senado Federal, justificadamente, devendo a empresa designar outro (...).

	2) Execução do Contrato
	2) Pagamento do contratado e Instrumento de Medição de Resultado (IMR)
	2.1) Pagamento do contratado
	Recebimento do Objeto
	Obras e Serviços
	Compras
	Provisoriamente
	responsável pela fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
	responsável pela fiscalização, de forma sumária

	Definitivamente
	por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais
	por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais

	Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato.


	2.1) Pagamento do contratado
	O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, que deve ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso.

	2.1) Pagamento do contratado
	O recebimento definitivo pelo gestor do contrato será:
	a) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
	b) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo do objeto; e
	c) comunicação à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização, considerando ainda, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), quando aplicável.

	2.1) Pagamento do contratado
	(...) É cabível a responsabilização do seu gestor pelo pagamento de serviços não prestados ou prestados de forma insatisfatória pela empresa contratada.

	2.1) Pagamento do contratado
	2.1) Pagamento do contratado
	O contratado terá direito à extinção do contrato ou à suspensão do cumprimento de suas obrigações quando houver atraso superior a dois meses

	2.1) Pagamento do contratado
	2.1) Pagamento do contratado
	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

	2.1) Pagamento do contratado
	2.1) Pagamento do contratado
	O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com o contrato.
	O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez, segurança ou perfeita execução da obra ou serviço.

	2.1) Pagamento do contratado
	No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica (...).

	2.1) Pagamento do contratado
	2.1) Pagamento do contratado
	2.2) Instrumento de Medição de Resultado (IMR)
	Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no edital de licitação e no contrato.

	2.2) Instrumento de Medição de Resultado (IMR)
	3) Alterações contratuais e Gestão de Riscos
	3.1) Reequilíbrio econômico-financeiro
	Formas de Reequilibrar o contrato
	Reajuste
	Repactuação
	Revisão
	Inflação (Ex: IPCA)
	Alteração na Convenção Coletiva (CCT)

	Fato imprevisto (Ex: Alteração de Tributo, alta expressiva do Dólar, etc.)

	3.1) Reequilíbrio econômico-financeiro
	Reajuste irregular de preços pode causar DANO por SUPERFATURAMENTO!

	3.2) Matriz de Riscos
	3.2) Matriz de Riscos
	Cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato
	O cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco quando houver matriz de risco.

	3.2) Matriz de Riscos
	Em caso de obras e serviços de grande vulto (...), o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos.
	Sempre que atendidas as condições da matriz de riscos, (...) renuncia as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:
	I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração;
	II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos.


	3.2) Matriz de Riscos na prática
	3.2) Matriz de Riscos na prática
	3.3) Prorrogação Contratual
	3.3) Prorrogação Contratual
	Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente,
	respeitada a vigência máxima de 10 anos,
	desde que haja previsão em edital e
	que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
	permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

	3.3) Prorrogação Contratual
	O processo que será enviado pelo gestor (...) deverá conter, no mínimo (...):
	I - Nota Técnica com as justificativas detalhadas para a manutenção do contrato;
	II - formalização da concordância da contratada quanto à prorrogação;
	III - pesquisa de preços, observado o disposto no art. 14 deste Ato;
	IV - manifestação da Fiscalização Técnica acerca da vantajosidade da prorrogação;
	V - Mapa de Riscos, quando couber.
	Pode ser dispensada a pesquisa de preços para contratos com dedicação exclusiva de mão de obra (DEMO), ou mesmo sem DEMO caso for previsto reajuste por índice e o Fiscal Técnico se manifestar pela vantajosidade do preço e da prorrogação.

	3.3) Prorrogação Contratual na prática
	3.3) Prorrogação Contratual na prática
	3.3) Prorrogação Contratual na prática
	3.4) Alterações contratuais
	Os contratos (...) poderão ser alterados, com  justificativas, nos seguintes casos:    I - unilateralmente pela Administração:
	a) quando houver modificação para melhor adequação técnica a seus objetivos (ADITIVO QUALITATIVO);
	b) quando for necessário (...) acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto (ADITIVO QUANTITATIVO);

	3.4) Alterações contratuais
	Nas alterações unilaterais (Quantitativo ou Qualitativo), o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, para
	obras, nos serviços ou nas compras:
	acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e,
	no caso de reforma de edifício ou de equipamento,
	o limite para os acréscimos será de 50%.

	3.4) Alterações contratuais
	“A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido (...) que os acréscimos ou supressões (...) devem ser considerados de forma isolada, sendo calculados sobre o valor original do contrato, vedada a compensação entre seus valores.”
	Mão na massa!
	É possível fazer uma alteração contratual acima do limite legal de 25%?


	3.4) Alterações contratuais
	TCU permite excepcionalmente ultrapassar o limite legal se:
	a) não acarretar para a Administração encargos contratuais superiores àqueles oriundos de uma eventual rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório;
	b) não possibilitar a inexecução contratual, pela capacidade técnica e econômica do contratado;
	c) decorrer de fatos supervenientes (...) da contratação inicial;
	d) não ocasionar a transfiguração do objeto originalmente contratado;
	e) ser necessária para a completa execução do objeto original do contrato (...);
	f) demonstrar que as consequências da outra alternativa (a rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação) importam sacrifício insuportável ao interesse público primário (interesse coletivo) a ser atendido pela obra ou serviço, ou seja, inclusive quanto à sua urgência e emergência.


	3.4) Alterações contratuais
	Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: II - por acordo entre as partes:
	a) substituição da garantia ;
	b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, (...), em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
	c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento (...);
	d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior (...).
	Exemplos?

	3.4) Alteração nos prazos
	Os prazos previstos nos contratos devem ser cumpridos fielmente pelas partes.
	A prorrogação dos prazos contratuais somente pode ser admitida como exceção, se verificados eventos supervenientes realmente graves, que justifiquem o não-atendimento aos prazos inicialmente previstos.

	3.4) Alteração nos prazos ou alteração de marca / modelo
	3.4) Alterações contratuais
	As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação.
	E alterações consensuais, podem transfigurar o objeto?
	R: Não, para não violar a isonomia da licitação.

	3.4) Alterações contratuais na prática
	3.4) Alterações contratuais na prática
	3.4) Alterações contratuais na prática
	3.4) Alterações contratuais na prática
	(Ministério Público apura irregularidades em obras de escola estadual em Barreirinha/AM)
	4.1) Infrações Contratuais
	O contratado será responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato (...).
	O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
	I - inexecução parcial do contrato;
	III - inexecução total do contrato;

	4.1) Infrações Contratuais
	Sanções possíveis
	(Art. 156 da 14.133/2021)
	Por inexecução parcial se não justificar penalidade mais grave

	Advertência
	Multa
	Impedimento de licitar e contratar
	Declaração de inidoneidade para contratar
	Calculada na forma do contrato. Limites: de 0,5% a 30% do valor do contrato
	Desconta em Nota > Cobra Garantia > Cobra judicialmente
	Impede empresa de contratar no Ente Federativo, por até 3 (três) anos.
	Impede empresa de contratar em todo o Brasil, de 3 anos a 6 anos.

	De acordo com a gravidade da infração cometida e as circunstâncias agravantes ou atenuantes;


	4.1) Processo de sanção
	Na aplicação da sanção, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	Da aplicação das sanções (...) caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

	4.1) Sanção: faculdade ou dever?
	As sanções são sempre positivas, ou podem ter efeitos adversos? Se sim, quais?
	4.2) Extinção do Contrato
	É motivo para extinção do contrato, (...) motivado em processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
	I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
	II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela gestão, fiscalização ou por autoridade superior;

	4.2) Extinção do Contrato
	A extinção do contrato poderá ser:
	I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
	II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
	III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.


	4.2) Extinção do Contrato
	“Foi indevida a rescisão amigável do contrato, porque, no caso em análise, existia motivo para a rescisão unilateral.
	Não se pode considerar a possível morosidade de um processo administrativo de rescisão unilateral, tendo em vista o necessário exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa da contratada, para justificar a rescisão amigável, como aponta a jurisprudência desta casa”.
	“A rescisão amigável do contrato não é medida adequada para solucionar contratação com superestimativa de quantitativos, cabendo, nessa hipótese, a anulação do contrato, ou a celebração de termo de aditamento contratual para sanear a falha.

	4.2) Aplicação de Penalidades ou Extinção Unilateral na prática
	4.2) Aplicação de Penalidades ou Extinção Unilateral na prática
	4.2) Aplicação de Penalidades ou Extinção Unilateral na prática
	4.3) Contratação de remanescente
	Será facultado à Administração, (...), convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor .
	E se ninguém quiser?
	negocia ou aceita o preço ofertado à época da licitação,  atendida a ordem classificatória


	5) Procedimentos de Término do Contrato
	5) Procedimentos de Término do Contrato
	O Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), deve ter sistema de gestão compartilhada com a sociedade de informações referentes à execução do contrato, inclusive com relatório final com
	informações sobre o atingimento dos objetivos que  justificaram a contratação e
	eventuais condutas para o aprimoramento das atividades da Administração.

	5) Procedimentos de Término do Contrato na prática
	5) Procedimentos de Término do Contrato na prática
	5) Procedimentos de Término do Contrato
	6) Tecnologias de Apoio à Gestão
	6) Tecnologias de Apoio à Gestão
	6) Tecnologias de Apoio à Gestão
	Bloco 2: Procedimentos de Gestão e Fiscalização
	(Fiscalização em 2025 levou à retomada de 13 obras municipais paralisadas no Paraná)
	Muito obrigado!
	João Pedro de Araújo Pereira


